
39 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0475, de 
1997, (Autógrafo nº 25146), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Wagner Lino. Dispõe sobre a implantação de ilumina-
ção especial nas proximidades de escolas públicas. (Artigo 28, § 
6º da Constituição do Estado).

40 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0477, de 
1997, (Autógrafo nº 25624), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Wagner Lino. Dispõe sobre a criação de assessoria 
permanente para serviço de apoio especializado na área de 
Educação Especial. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

41 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0635, de 
1997, (Autógrafo nº 24923), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Gilberto Nascimento. Dispõe sobre a regulamentação 
do Serviço de Atendimento às emergências e traumas no Estado 
de São Paulo. Parecer nº 321, de 2001, de relator especial pela 
Comissão de Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

42 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0707, de 
1997, (Autógrafo nº 24250), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Rui Falcão e outros. Dispõe sobre a fixação e cobran-
ça das tarifas de pedágio nas rodovias estaduais. Parecer nº 
363, de 1999, de relator especial pela Comissão de Justiça, con-
trário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

43 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0143, de 
1998, (Autógrafo nº 24367), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Nivaldo Santana. Institui o Programa Suplementar de 
Material Didático-Escolar. Parecer nº 895, de 1999, de relator 
especial pela Comissão de Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 
28, § 6º da Constituição do Estado).

44 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0220, 
de 1998, (Autógrafo nº 24362), vetado totalmente, de autoria 
do deputado Cesar Callegari. Dispõe sobre a criação do "Passe 
Pedágio". Parecer nº 896, de 1999, de relator especial pela 
Comissão de Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

45 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0129, 
de 1999, (Autógrafo nº 24925), vetado totalmente, de autoria 
do deputado Paschoal Thomeu. Regulamenta o artigo 57 do 
Ato das Disposições Transitórias da Constituição Estadual, que 
assegura os direitos dos participantes ativos da Revolução 
Constitucionalista de 1932. Parecer nº 252, de 2001, de relator 
especial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 
28, § 6º da Constituição do Estado).

46 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0148, 
de 1999, (Autógrafo nº 24847), vetado totalmente, de autoria 
do deputado Edmir Chedid. Transforma em estância climática 
o município de Pinhalzinho. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

47 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0254, 
de 1999, (Autógrafo nº 25097), vetado totalmente, de autoria 
do deputado Hamilton Pereira. Altera a Lei nº 9849, de 1967, 
que constituiu a Fundação "Padre Anchieta" Centro Paulista de 
Rádio e TV Educativa. Parecer nº 1723, de 2001, da Comissão 
de Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

48 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0332, de 
1999, (Autógrafo nº 25505), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Pedro Tobias. Dispõe sobre a concessão de subvenção 
a pessoas ou famílias de baixa renda, que sejam responsáveis 
por idosos carentes de cuidados especiais. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

49 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 361, de 
1999, (Autógrafo nº 27038), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Rafael Silva. Proíbe o trote aos alunos ingressantes 
ou veteranos nas escolas da rede pública. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

50 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0392, 
de 1999, (Autógrafo nº 24581), vetado totalmente, de autoria 
do deputado Salvador Khuriyeh. Estabelece obrigatoriedade de 
Licença de Operação e Funcionamento aos postos de serviços 
e abastecimentos de veículos. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

51 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0397, de 
1999, (Autógrafo nº 24560), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Carlos Zarattini. Institui o Programa Estadual de Uso 
Múltiplo das Águas. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

52 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0404, de 
1999, (Autógrafo nº 24892), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Carlos Zarattini. Dispõe sobre o número máximo de 
alunos por sala nos estabelecimentos de ensino público. (Artigo 
28, § 6º da Constituição do Estado).

53 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0421, de 
1999, (Autógrafo nº 24463), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Nabi Abi Chedid. Altera a Lei nº 1319, de 1977, que 
autoriza a Fazenda do Estado a ceder, em comodato, ao "Ferro-
viário Atlético Clube", com sede em Bragança Paulista, imóvel 
situado nessa localidade. Parecer nº 250, de 2000, de relator 
especial pela Comissão de Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 
28, § 6º da Constituição do Estado).

54 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0526, 
de 1999, (Autógrafo nº 25105), vetado totalmente, de autoria 
do deputado Rodrigo Garcia. Dispõe sobre a criação do Poli-
ciamento Especial Escolar - PES. Parecer nº 1779, de 2001, de 
relator especial pela Comissão de Justiça, contrário ao projeto. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

55 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 538, de 
1999, (Autógrafo nº 27942), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Vanderlei Siraque. Dispõe sobre a Inspeção Técnica de 
Veículos no Estado de São Paulo. (Artigo 28, § 6º da Constitui-
ção do Estado).

56 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0556, de 
1999, (Autógrafo nº 25081), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Luis Carlos Gondim. Dispõe sobre as garantias para 
que os deficientes físicos não sofram restrições quanto a sua 
livre locomoção e qualidade de vida. (Artigo 28, § 6º da Consti-
tuição do Estado).

57 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0565, de 
1999, (Autógrafo nº 25626), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Carlos Zarattini. Dispõe sobre a Gestão Democrática 
da Escola Pública Estadual. (Artigo 28, § 6º da Constituição do 
Estado).

58 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0595, de 
1999, (Autógrafo nº 25536), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Edson Gomes. Dispõe sobre o uso de energia elétrica 
na irrigação rural. Parecer nº 71, de 2003, de relator especial 
pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º 
da Constituição do Estado).

59 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 613, 
de 1999, (Autógrafo nº 26703), vetado totalmente, de autoria 
do deputado Arthur Alves Pinto. Dispõe sobre o transporte e 
o atendimento de doentes em ambulância. Parecer nº 539, de 
2006, de relator especial pela Comissão de Justiça, favorável ao 
projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

60 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0664, de 
1999, (Autógrafo nº 24540), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Jilmar Tatto. Altera a Lei nº 4595, de 1985, que dispõe 
sobre a fiscalização, pela Assembléia Legislativa, dos atos do 
Poder Executivo, inclusive os da Administração Indireta. Parece-
res nºs 449 e 450, de 2000, respectivamente, pelas Comissões 
de Justiça e de Fiscalização e Controle, favoráveis ao projeto. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

Leis Ordinárias
LEI Nº 14.274, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010
(Projeto de lei nº 155, de 2006,
da Deputada Maria Lúcia Prandi - PT)

Dispõe sobre a rotulagem de produtos transgênicos no 
Estado e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º - Na comercialização de produtos destinados ao 
consumo humano ou animal, ou ainda utilizados na agricultura, 
é obrigatória a presença de informação visível para os consu-
midores a respeito de sua origem e procedência quando for 
constatada a presença de organismo transgênico em proporção 
igual ou superior ao limite de 1% (um por cento), com a seguin-
te classificação: “transgênico”.

§ 1º - Nos produtos embalados ou vendidos a granel, ou 
ainda “in natura”, nos rótulos das embalagens ou dos reci-
pientes em que estão contidos deverá constar, em destaque, 
no painel principal e em conjunto com o símbolo definido pelo 
Ministério da Justiça (T), uma das seguintes expressões:

I - “ (nome do produto) transgênico”;
II - “contém (nome do ingrediente ou ingredientes) 

transgênico(s)”;
III - “produto produzido a partir de (nome do produto) 

transgênico”.
§ 2º - O consumidor deverá ser informado sobre a espécie 

doadora do gene no local reservado para a identificação dos 
ingredientes.

§ 3º - A informação determinada no § 1º deste artigo 
também deverá constar do documento fiscal, de modo que essa 
informação acompanhe o produto ou ingrediente em todas as 
etapas da cadeia produtiva.

Artigo 2º - Os estabelecimentos que comercializem produ-
tos transgênicos ficam obrigados a possuir local específico para 
exposição destes produtos.

Parágrafo único - Os produtos transgênicos não poderão 
ser expostos de forma a confundir os consumidores, em relação 
a produtos semelhantes não-transgênicos.

Artigo 3º - Na comercialização ou transporte de produtos 
transgênicos, bem como dos produtos ou ingredientes deles 
derivados, deverá constar, em embalagem apropriada, informa-
ção aos consumidores a respeito de sua procedência e origem e 
quanto à presença de organismo transgênico.

Artigo 4º - Caberá ao Centro de Vigilância Sanitária, da 
Secretaria de Estado da Saúde, fiscalizar os estabelecimentos e 
empresas que comercializem os produtos transgênicos.

Artigo 5º- Caberá à Coordenadoria da Defesa Agropecuá-
ria, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, fiscalizar as 
empresas que comercializem sementes e produtos transgênicos, 
assim como o transporte dos mesmos, exigindo certificado de 
origem e permissão de trânsito.

Artigo 6º - Os produtores e fornecedores de sementes 
transgênicas devem manter, para efeito de fiscalização, pelo 
prazo de cinco anos, as notas fiscais ou comprovantes de com-
pra e venda das sementes transgênicas.

Artigo 7º- Os estabelecimentos comerciais, as empresas, 
os produtores e os fornecedores abrangidos por esta lei terão 
o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para se adequarem a seus 
dispositivos.

Artigo 8º - Pela infração do disposto nesta lei, sem prejuízo 
das penalidades previstas no Código de Defesa do Consumidor 
e na legislação vigente, caberá aos órgãos fiscalizadores esta-
duais, conforme a gravidade da infração, adotar as seguintes 
penalidades:

I - advertência;
II - multa, até o limite de 10.000 Unidades Fiscais do Esta-

do de São Paulo - UFESP;
III - apreensão do produto;
IV - suspensão da atividade;
V - cancelamento da autorização para funcionamento em 

âmbito estadual.
Artigo 9º - As despesas decorrentes da execução desta lei 

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 

dezembro de 2010.
a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 16 de dezembro de 2010.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

 LEI Nº 14.275, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010
(Projeto de lei nº 33, de 2009,
da Deputada Haifa Madi - PDT)

Altera a redação do parágrafo 1º do artigo 1º da Lei nº 
10.765, de 19 de fevereiro de 2001, que cria o Índice 
Paulista de Responsabilidade Social – IPRS e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu 

promulgo, nos termos do artigo 28, § 8º, da Constituição do 
Estado, a seguinte lei:

Artigo 1º – O § 1º do artigo 1º da Lei nº 10.765, de 19 de 
fevereiro de 2001, que cria o Índice Paulista de Responsabilida-
de Social – IPRS, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo1º – ...........................................................................
§ 1º – O IPRS será elaborado a partir de dados fornecidos 

pelos Municípios e considerará indicadores de resultados, esfor-
ços e participação social, especialmente nas áreas de saúde, 
educação, renda, finanças públicas, desenvolvimento urbano, 
combate à exploração sexual da criança e do adolescente, gra-
videz precoce das adolescentes e trabalho infantojuvenil.” (NR)

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 16 de 
dezembro de 2010.

a) BARROS MUNHOZ - Presidente
Publicada na Secretaria da Assembleia Legislativa do Esta-

do de São Paulo, aos 16 de dezembro de 2010.
a) Marcelo Souza Serpa - Secretário Geral Parlamentar

  Ordem do Dia
17 DE DEZEMBRO DE 2010
160ª SESSÃO ORDINÁRIA

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA
1 - Discussão e votação adiada - Projeto de lei Complemen-

tar nº 45, de 2010, de autoria do Sr. Governador. Altera a Lei 
Complementar nº 846, de 1998, que dispõe sobre a qualificação 
de entidades como organizações sociais. Com 3 emendas. 
Pareceres nºs 1895, 1896 e 1897, de 2010, respectivamente, de 
relatores especiais pelas Comissões de Justiça, de Saúde e de 
Finanças, favoráveis ao projeto e contrários às emendas. Com 
2 emendas apresentadas nos termos do inciso II do artigo 175 
do Regimento Interno. Parecer nº 1905, de 2010, do Congresso 
das Comissões de Justiça, de Saúde e de Finanças, contrário às 
emendas.

2 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 9, de 2000, (Autógrafo nº 27913), vetado totalmente, de 
autoria do deputado José Zico Prado. Dispõe sobre o direito 
à promoção ao posto de graduação imediatamente superior 
de policiais femininos militares. Parecer nº 3457, de 2008, de 
relator especial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

3 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0014, de 2000, (Autógrafo nº 25227), vetado parcialmen-
te, de autoria do Sr. Governador. Cria a Agência Reguladora 
de Serviços Públicos de Transporte do Estado de São Paulo 
- ARTESP. Parecer nº 126, de 2002, de relator especial pela 
Comissão de Justiça, favorável ao projeto quanto ao § 2º do 
artigo 30 e contrário ao projeto quanto às demais partes veta-
das. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

4 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0057, de 2000, (Autógrafo nº 25163), vetado totalmente, 
de autoria do deputado Rafael Silva. Isenta, a pessoa portadora 
de deficiência, do pagamento da tarifa cobrada em função dos 
serviços públicos de transporte coletivo intermunicipal de pas-
sageiros. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

5 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 25, de 2001, (Autógrafo nº 27037), vetado totalmente, de 
autoria do deputado Edson Gomes. Assegura aos professores 
estáveis da rede pública estadual os mesmos direitos reser-
vados aos professores titulares de cargos efetivos do Estado. 
Parecer nº 120, de 2007, de relator especial pela Comissão de 
Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

6 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº 
0040, de 2002, de autoria do Sr. Governador. Cria a Procura-
doria de Procedimentos Disciplinares, na Procuradoria Geral do 
Estado. Com emenda. Pareceres nº 1411 e 1412, de 2002, de 
relatores especiais, respectivamente, pelas Comissões de Justiça 
e de Administração Pública, favoráveis ao projeto e contrários à 
emenda. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

7 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 41, de 2003, (Autógrafo nº 26706), vetado totalmente, de 
autoria do deputado Mário Reali. Estabelece diretrizes e normas 
para a Política Estadual de Desenvolvimento do Estado de São 
Paulo. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

8 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0050, de 2003, (Autógrafo nº 25896), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Prorroga o prazo para a 
concessão do Prêmio de Incentivo à Produtividade e Qualidade 
- PIPQ, instituído pela Lei Complementar nº 907, de 2001. 
Parecer nº 163, de 2004, de relator especial pela Comissão de 
Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

9 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Complemen-
tar nº 0051, de 2003, (Autógrafo nº 25897), vetado parcialmen-
te, de autoria do Sr. Governador. Altera dispositivos das Leis 
Complementares nº 804, de 1995, e nº 887, de 2000, e prorroga 
o prazo de concessão do Prêmio de Incentivo à Qualidade - PIQ, 
bem como, do Abono por Satisfação do Usuário - ASU. (Artigo 
28, § 6º da Constituição do Estado).

10 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 0053, de 2003, (Autógrafo nº 25900), vetado par-
cialmente, de autoria do Sr. Governador. Prorroga o prazo para 
a concessão da Gratificação Área Educação, instituída pela Lei 
Complementar nº 834, de 1997.(Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

11 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Com-
plementar nº 0057, de 2003, (Autógrafo nº 25985), vetado 
parcialmente, de autoria do Sr. Governador. Institui contribuição 
previdenciária para os servidores públicos inativos, militares 
reformados e respectivos pensionistas. (Artigo 28, § 6º da Cons-
tituição do Estado).

12 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 21, de 2004, (Autógrafo nº 26629), vetado total-
mente, de autoria da deputada Analice Fernandes. Autoriza a 
execução de atividades de Enfermeiros, Fisioterapeutas, Tera-
peutas Ocupacionais e Administrador Hospitalar sob a forma 
de plantão. Parecer nº 128, de 2006, de relator especial pela 
Comissão de Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

13 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 2, de 2005, (Autógrafo nº 27043), vetado totalmente, 
de autoria dos deputados Nivaldo Santana e Ana Martins. 
Acrescenta inciso ao artigo 22 da Lei Complementar nº 939, de 
2003, que institui o Código de Direitos, Garantias e Obrigações 
do Contribuinte no Estado de São Paulo. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

14 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 9, de 2005, (Autógrafo nº 26441), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Cria, na Secretaria da 
Segurança Pública, a Coordenadoria Estadual dos Conselhos 
Comunitários de Segurança-CONSEGs. Parecer nº 2824, de 
2005, de relator especial pela Comissão de Justiça, favorável ao 
projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

15 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 11, de 2005, (Autógrafo nº 26769), vetado parcial-
mente, de autoria do Tribunal de Justiça. Altera a Organização e 
a Divisão Judiciária do Estado e cria os cargos necessários para 
o Quadro do Tribunal de Justiça. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

16 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 14, de 2005, (Autógrafo nº 27665), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Acrescenta dispositivo ao 
artigo 66 da Lei nº 10.261, de 1968, que dispõe sobre o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de São Paulo. 
Pareceres nºs 2392 e 2393, de 2008, respectivamente, de rela-
tores especiais pelas Comissões de Justiça e de Administração 
Pública, contrários ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição 
do Estado).

17 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 18, de 2005, (Autógrafo nº 26641), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Organiza a Defensoria 
Pública do Estado e institui o regime jurídico da carreira de 
Defensor Público. Pareceres nºs 118 e 119, de 2006, de relatores 
especiais, respectivamente, pelas Comissões de Justiça e de 
Administração Pública, favoráveis ao projeto. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

18 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº 
1, de 2006, de autoria do Sr. Governador. Institui e disciplina o 
Sistema de Pontuação Acrescida para Afrodescendentes para 
fins de realização de concurso público visando ao provimento 
dos cargos de Defensor Público do Estado. Com 07 emendas. 
Parecer nº 504, de 2006, de relator especial pela Comissão de 
Justiça, favorável ao projeto e às emendas. Parecer nº 505, de 
2006, de relator especial pela Comissão de Administração Públi-
ca, favorável ao projeto, às emendas de nºs 1 e 3 e contrário às 
demais. (Artigo 26 da Constituição do Estado).

19 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 4, de 2006, (Autógrafo nº 27781), vetado parcialmen-
te, de autoria do Sr. Governador. Estabelece medidas de incenti-
vo à inovação tecnológica, à pesquisa científica e tecnológica, 
ao desenvolvimento tecnológico, à engenharia não-rotineira e à 
extensão tecnológica em ambiente produtivo. Parecer nº 3156, 
de 2008, de relator especial pela Comissão de Justiça, contrário 
ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

20 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 14, de 2006, (Autógrafo nº 27079), vetado total-
mente, de autoria da deputada Analice Fernandes. Estabelece 
critérios para a remuneração na substituição temporária de 
cargo ou função da Policia Militar. (Artigo 28, § 6º da Constitui-
ção do Estado).

21 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 70, de 2006, (Autógrafo nº 27131), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Procurador-Geral de Justiça. Cria e 
extingüe cargos no Subquadro de Cargos Públicos do Quadro 
do Ministério Público do Estado. Parecer nºs 396, de 2007, de 
relator especial, pela Comissão de Justiça, contrário ao projeto. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

22 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº 
75, de 2006, de autoria do Sr. Governador. Institui a Lei de Pro-
moções da Polícia Militar do Estado. Com 43 emendas. (Artigo 
26 da Constituição do Estado).

23 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 81, de 2006, (Autógrafo nº 27231), vetado parcial-
mente, de autoria do deputado Cândido Vaccarezza e outros. 
Revoga as leis complementares que especifica, compreendidas 
entre 1973 e 2002. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

24 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 6, de 2007, (Autógrafo nº 27352), vetado totalmente, 
de autoria do deputado Olímpio Gomes. Altera o artigo 68 da 
Lei Complementar nº 893, de 2001, que instituiu o Regulamen-
to Disciplinar da Polícia Militar. Parecer nº 3150, de 2007, de 
relator especial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

25 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 13, de 2007, (Autógrafo nº 27772), vetado totalmen-
te, de autoria do deputado Edson Giriboni. Altera a redação do 
artigo 198, da Lei nº 10.261, de 1968, que dispõe sobre a licen-
ça à funcionária gestante. Parecer nº 3098, de 2008, de relator 
especial pela Comissão de Justiça, contrário ao projeto. (Artigo 
28, § 6º da Constituição do Estado).

26 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 32, de 2007, (Autógrafo nº 27188), vetado parcial-
mente, de autoria da Mesa. Reajusta em 4,05% as Escalas de 
Classes e Vencimentos do Quadro da Secretaria da Assembléia 
Legislativa, fixadas pela Resolução nº 776, de 1996. Pareceres 
nºs 1305 e 1306, de 2007, respectivamente, de relator especial 
pela Comissão de Justiça e da Comissão de Finanças, favoráveis 
ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

27 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 34, de 2007, (Autógrafo nº 27569), vetado total-
mente, de autoria do deputado João Mellão Neto. Autoriza o 
Poder Executivo a criar um órgão para avaliação de currículos e 
formulação de planos de carreira, para nomeação de cargos em 
comissão na administração pública direta e indireta. (Artigo 28, 
§ 6º da Constituição do Estado).

28 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 70, de 2007, (Autógrafo nº 27767), vetado total-
mente, de autoria do deputado José Cândido. Altera o "caput" 
do artigo 73, da Lei nº 10.261, de 1.968, que dispõe sobre a 
faculdade de opção entre os subsídios de mandato eletivo e os 
vencimentos do cargo do funcionário eleito. (Artigo 28, § 6º da 
Constituição do Estado).

29 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 74, de 2007, (Autógrafo nº 27385), vetado parcial-
mente, de autoria do Tribunal de Contas. Institui o Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos aplicável aos servidores do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Pareceres nºs 453 
e 454, de 2008, respectivamente, de relatores especiais pelas 
Comissões de Justiça e de Administração Pública, contrários ao 
projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

30 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 81, de 2007, (Autógrafo nº 28140), vetado total-
mente, de autoria do deputado Roberto Felício. Revoga o inciso 
I do artigo 242 da Lei nº 10.261, de 1968, que dispõe sobre 
a manifestação de servidor público através da imprensa ou 
de qualquer meio de divulgação. Parecer nº 294, de 2009, de 
relator especial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto. 
(Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

31 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei Comple-
mentar nº 62, de 2008, (Autógrafo nº 28553), vetado parcial-
mente, de autoria do Sr. Governador. Dispõe sobre a qualifi-
cação como organizações sociais das fundações de apoio aos 
hospitais de ensino. Pareceres nºs 1908 e 1909, de 2009, de 
relatores especiais pelas Comissões de Justiça e de Saúde, con-
trários ao projeto. (Artigo 28, § 6º, da Constituição do Estado).

32 - Discussão e votação - Projeto de lei Complementar nº 
6, de 2010, de autoria do Sr. Governador. Altera a Lei Comple-
mentar nº 1075, de 2008, que cria cargos, funções autárquicas e 
empregos na Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita 
Filho" - UNESP. Pareceres nºs 512, 513 e 514, de 2010, respec-
tivamente, de relatores especiais pelas Comissões de Justiça, de 
Educação e de Finanças, favoráveis. (Artigo 26 da Constituição 
do Estado).

33 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0200, 
de 1995, (Autógrafo nº 23118), vetado totalmente, de autoria 
da deputada Edna Macedo. Dispõe sobre a concessão de docu-
mentos a ex-detentos que tenham cumprido integralmente suas 
penas tornando os antecedentes criminais sigilosos, desde que 
não incidam no crime. Parecer nº 463, de 1996, de relator espe-
cial pela Comissão de Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, § 
6º da Constituição do Estado).

34 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0210, 
de 1995, (Autógrafo nº 25094), vetado totalmente, de autoria 
da deputada Edna Macedo. Dispõe sobre a obrigatoriedade do 
Estado em propiciar, aos detentos arrimos de família, atividade 
laborativa remunerada. (Artigo 28, § 6º da Constituição do 
Estado).

35 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0205, 
de 1997, (Autógrafo nº 25448), vetado totalmente, de autoria 
do deputado Jamil Murad. Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
constar, nas embalagens dos medicamentos, impresso alertando 
o consumidor da presença, em sua composição, de corantes, 
estabilizantes e preservantes químicos ou biológicos. Parecer 
nº 1483, de 2002, de relator especial pela Comissão de Jus-
tiça, contrário ao projeto. (Artigo 28, § 6º da Constituição do 
Estado).

36 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 212, de 
1997, (Autógrafo nº 26702), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Edmir Chedid. Dispõe sobre a isenção de incidência 
de ICMS, na aquisição de ambulâncias, pelas Prefeituras Munici-
pais. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).

37 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0276, de 
1997, (Autógrafo nº 24510), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Elói Pietá. Dispõe sobre a obrigatoriedade de o Poder 
Executivo comunicar, às autoridades que especifica, a requisição 
de força policial para reintegração de posse. Parecer nº 258, de 
2000, da Comissão de Justiça, favorável ao projeto. (Artigo 28, 
§ 6º da Constituição do Estado).

38 - Veto - Discussão e votação - Projeto de lei nº 0370, de 
1997, (Autógrafo nº 24896), vetado totalmente, de autoria do 
deputado Elói Pietá. Determina a responsabilidade da Secre-
taria da Administração Penitenciária por todos os presos do 
Estado. (Artigo 28, § 6º da Constituição do Estado).
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